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À Ersunmenos — PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
Mae Inga Gabinete da Prefeita 
Juntos pela renovação. em aonTons 

PORTARIA Nº 0066, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

NOMEIA Comissão Especial para averiguar a 
situação do suposto vínculo da Sra. 
ROSANEIDE SILVEIRA LIMA, referente ao 

período compreendido entre o ano de 1989 (mil 

novecentos e oitenta e nove) a 2001 (dois mil 
e um), cuja documentação não existe nos 
arquivos da Prefeitura Municipal. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e, tendo em vista o as disposições legais. 

CONSIDERANDO o requerimento de Declaração de Vínculo Empregatício 

formulado pelo Sra. ROSANEIDE SILVEIRA LIMA, referente ao período 

compreendido entre o ano de 1989 (mil novecentos e oitenta e nove) a 2001 

(dois mil e um); 

CONSIDERANDO que o fornecimento de Declaração de Vínculo Empregatício, 

nos casos de insuficiência de documentos comprobatórios, deve ser procedido 

de processo administrativo com instrução probatória, a fim de dar clareza ao 

ato e evitar futuras nulidades. 

DETERMINA 

Art.1º - Fica criada Comissão Especial no intuito de apurar se existe o vínculo 

empregatício da Sra. Rosaneide Silveira Lima, com o Município de Maetinga 

no período compreendido entre o ano de 1989 (mil novecentos e oitenta e nove) 

a 2001 (dois mil e um), de forma que se verifique a possibilidade de fornecer 

Declaração de Vínculo Empregatício ao aludido servidor para fins trabalhistas. 
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Art. 2º - Para realizar os trabalhos da Comissão mencionada no artigo anterior, 

ficam nomeados os seguintes servidores públicos concursados (efetivos): Sra. 

Maria Madalena de Amorim — Tesoureira - mat. 210: Sra. Solange Amaral 

Ribeiro Silveira — Secretária Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer — 

mat. 118; Sr. Jeovan Lima de Oliveira — Porteiro vigia — mat. 353 sob 

presidência da primeira. 

Art. 3º - Fica Comissão encarregada de concluir os trabalhos no prazo de 60 

(sessenta) dias, podendo ser prorrogado mediante requerimento 

fundamentado. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga, em 10 de julho de 2023. 

Aline Costa Aguiar Silveira 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 
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